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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

I N D I C A Ç Ã O

Encaminhe-se ao Executivo
L i n d ó i a, jif  / / ,̂ -9/d

Presidente

INDICAM OS ao. Senhor Prefeito Municipal, que providencie a substituição das placas de 

denominação das vias municipais que se encontram inelegíveis.

JU S TIF IC A TIV A

A  presente solicitação tem como objetivo atender ao anseio de diversos munícipes 

Lindoianos que se sentem preocupados com o fato de algumas placas de denominação das ruas estarem 

com a identificação desgastada e com a sua legibilidade prejudicada.

Cabe destacar que recentemente a Administração iniciou o trabalho de substituição de 

algumas das placas que se encontravam ilegível, contudo tal iniciativa não contemplou a substituição de 

completa, restando diversas placas ilegíveis por todo nosso município.

Diante disso muitos locais ainda possuem placas ilegíveis, fato que causa uma série de 

transtornos, uma vez que as placas de identificação são essenciais para a correta localização de imóveis 

por parte de visitantes bem como para prestadores de serviços.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria, como forma 

de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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